ANEXO VI                     EDITAL N° 07
TERMO DE COMPROMISSO DE REALIZAÇÃO DE OBRA CERTA E LICENÇA DE UTILIZAÇÃO nº___

O presente Termo de Compromisso constitui-se no compromisso formal do signatário, de reconhecer, concordar e acatar, em caráter irrevogável, irretratável e incondicional, os comandos da Legislação vigente, especialmente no que couber das Leis n.º 8.313/91 e 8.666/93 e no Edital de Concurso n.º 07 de 11 de dezembro de 2009 instituído no âmbito do Termo de Cooperação n° 010/2009 de 07 de Julho de 2009 celebrado entre a Secretaria do Audiovisual e a Empresa Brasil de Comunicação, e também se compromete a realizar a OBRA DOCUMENTAL DE LONGA METRAGEM, cuja temática seja “BRASÍLIA 50 ANOS”,  intitulada: ".............................................................." selecionada no edital acima identificado e licenciar a utilização da mesma pelo Ministério da Cultura e Empresa Brasil de Comunicação em conformidade com os preceitos infra estabelecidos.

1) A empresa ..................................................., com sede na cidade de .............................................., no Estado ......................................., situada à rua ...........................................................n.º......., bairro................................, CEP............... inscrita no CNPJ/MF sob o n.º................................................, neste ato representada por seu representante legal.........................................................................., cargo............................................., Carteira de Identidade sob o n.º......................................, CPF sob o n.º......................................., declara, expressamente, perante ao Ministério da Cultura e à Empresa Brasil de Comunicação, que:

a) Conhece, concorda e acata as disposições contidas no Edital n° 07 de 11 de dezembro de 2009 e nos documentos normativos relacionados, e se compromete a cumprir integralmente o disposto no presente instrumento;

b) Realizará, no prazo estabelecido no Edital, ou seja, em 180 (cento e oitenta dias) dias, contados da data de liberação da primeira parcela do apoio em conta corrente de movimentação, a obra documental, selecionada no Edital;

c) Licencia ao Ministério da Cultura e a Empresa Brasil de Comunicação, em caráter definitivo, a utilização da obra em quaisquer modalidades, para utilização exclusiva em suas finalidades institucionais, sem qualquer intuito de lucro, inclusive na promoção de mostras e ações de difusão, distribuição e exibição nacional e internacional nas televisões públicas e educativas brasileiras, em sinal aberto e fechado e difusão via internet;

d) Está ciente de que a obra a ser produzida será uma obra documental inédita, cuja temática é: “BRASÍLIA 50 ANOS”, com 52 (cinquenta e dois) minutos de duração, com matriz de captação em:

i) Aspecto: 16X9

ii) Captação de imagem:  película cinematográfica 16 mm ou 35 mm; formatos digitais de alta definição (HD) com uma das seguintes resoluções: 1.080 x 1.920 pixels, 1.080 x 1.440 pixels ou 720 x 1.280 pixels, como por exemplo, 4K, 2K, HDCAM SR, HDCAM, XDCAM, XDCAM EX, DVCPRO HD e HDV; NÃO admitidos formatos standard, como por exemplo, DigiBeta, DVCPRO 50, Betacam SR, Betacam, Betacam SX, DVCam ou MiniDV.

iii) Padrão NTSC.  

e) Está ciente de que o apoio para produção da obra e confecção de cópias é de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais);

f) Está ciente de que o apoio se dará nos percentuais abaixo definidos:

i) 70% (setenta por cento) no ato do estabelecimento do Termo de Compromisso de Realização de Obra Certa e Licença de Utilização com o Ministério da Cultura;

ii) 20% (vinte por cento) para finalização, mediante comprovação da filmagem integral da obra, com a entrega de primeiro corte em DVD, por meio da apresentação do Relatório de Produção, cujo modelo será fornecido pela SAv/MinC no desembolso da segunda parcela; 

iii) 10% (dez por cento) após a entrega das cópias e de Relatório de Pós-produção, cujo modelo será fornecido pela SAv/MinC no desembolso da terceira parcela, além do recebimento pela SAv/MinC de laudo técnico de aceitação pela Cinemateca Brasileira dos materiais previstos no item 10.1, alínea "a", do Edital.

g) Compromete-se:

I) Entregar à SAv/MinC 01 (uma) fita máster em formato HDCAM, em 23.976 ou 24 fps e 01 (uma) cópia em DVD, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de liberação da primeira parcela do apoio em conta corrente de movimentação.

II) Entregar a EBC/TV Brasil : 

i) 02 (duas) matrizes para teledifusão da obra,sendo uma conforme os padrões técnicos  disponibilizados no sítio da internet www.tvbrasil.org.br, e cuja consulta deve ser feita à época da finalização do documentário e a outra em formato Digital de Alta Definição (HD).

ii) Fomulário de Classificação Indicativa preeenchido, obtido no sítio da Internet do Ministério da Justiça (www.mj.gov.br/classificacao), com base na Portaria nº 1.220, de 11 de julho de 2007 do Ministério da Justiça. O formulário deve ser remetido à Secretaria do Audiovisual junto com as entregas previstas no item 8.1 do Edital. O Formulário de Classificação Indicativa a que se refere o subitem 10.1 alínea b – ii do Edital deve ser remetido  à EBC/TV Brasil acompanhado de cópia do CPB (Certificado de Produto Brasileiro) e cópia da GRU (Guia de Recolhimento da União) da Condecine paga (com autenticação bancária),  gerado através do processo de emissão do CRT (Certificado de Registro de Título) para os segmentos de Mercado de Serviços de Radiofusão de Sons e Imagens, ambos emitidos de acordo com as instruções do sítio da Internet da Ancine – Agência Nacional do Cinema. 

iii) 01 (um) CD contendo a transcrição dos diálogos, locução e GCs do documentário em arquivo de texto; Arquivo de texto com release para imprensa (máx. 3200 toques), ficha técnica completa do documentário, ficha de conclusão de programa, a ser enviado pela EBC/TV Brasil, incluindo planilha musical da obra, com a indicação em minutos e segundos de entradas e saídas dos trechos musicais, e mini-biografia do diretor (máx. 3200 caracteres);

h) Compromete-se a divulgar o nome da SECRETARIA DO AUDIOVISUAL do MINISTÉRIO DA CULTURA e a MARCA DO GOVERNO FEDERAL e da Empresa Brasil de Comunicação/TV BRASIL nos créditos iniciais, em cartela exclusiva e nos créditos finais, conforme Manual de Identidade Visual da SECOM/PR.

i) Está ciente de que o não cumprimento de quaisquer dos itens pactuados e/ou a não apresentação dos resultados conforme as características estabelecidas, acarretará na devolução ao MinC dos recursos financeiros recebidos, atualizados na forma da legislação vigente;

j) Está ciente que é expressamente vedada:

i) A troca do concorrente; 

ii) Qualquer alteração que implique modificação das informações, documentos ou itens apresentados no ato da inscrição do projeto.

l) Está ciente de que a fiscalização e o acompanhamento da execução do projeto caberão diretamente a Secretaria do Audiovisual do Ministério da Cultura;

m) Está ciente de que o extrato deste Termo de Compromisso será publicado no Diário Oficial da União pelo Ministério da Cultura; 

2) O responsável pela empresa supra declara, ainda, que aceita e concorda em eleger o Foro da Justiça Federal, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 109 da Constituição Federal para dirimir quaisquer questões  oriundas do presente instrumento, que não puderem ser dirimidas administrativamente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Brasília, _____ de _______________de 20 ___.

___________________________________________

Representante Legal

EMPRESA SELECIONADA

